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Avenida Prefeito Osmar Cunha, 260 - 8º andar Edi�cio Royal Business Center - Bairro Centro - Florianópolis-SC - CEP
88015-100

Telefone: 0800 000 1253 - www.crasc.org.br

 

EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CUNHATAÍ

 

 

 

 

 

O Conselho Regional de Administração de Santa
Catarina, autarquia federal de fiscalização profissional,
inscrito no CNPJ sob nº 76.557.032/0001-54, com sede à
Av. Pref. Osmar Cunha, nº 260 – 8º andar, centro,
Florianópolis, SC, neste ato representado pelo seu
Presidente abaixo firmado, vem interpor IMPUGNAÇÃO
ADMINISTRATIVA ao Edital de Concorrência Presencial
Nº 02/2024, Processo Administra�vo Nº 02/2024, pelos
seguintes fatos e fundamentos:

 

O Conselho Regional de Administração de Santa Catarina é uma Autarquia Federal que funciona como órgão
consul�vo, orientador, disciplinador e fiscalizador do exercício da profissão de Administrador, conforme preconiza a
Lei Nº 4.769, de 09 de setembro de 1965 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 61.934, de 22 de dezembro de
1967. Seu obje�vo principal é resguardar a sociedade de empresas e profissionais inabilitados, que prestam serviços
na área profissional da Administração.

 

Em cumprimento as nossas atribuições legais tomamos conhecimento do Edital de Concorrência Presencial Nº
02/2024, Processo Administra�vo Nº 02/2024, lançado para a “contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de assessoria e consultoria na área contábil, tributária, financeira, patrimonial, recursos humanos,
orçamentária e controle interno no Município de Cunhataí/SC, para manutenção das a�vidades do departamento de
administração”.

 

O Termo de Referência, constante no Anexo “II” traz as seguintes especificações e descrições sobre o objeto:
 

A empresa deverá possuir equipe de profissionais com capacidade atender as demandas do município de Cunhataí,
assessorando na realização dos trabalhos a fim de atender as exigências legais, além de promover constantemente
treinamentos, aplicando serviços técnicos e especializados de consultoria a serem prestados de forma con�nuada
(diversos das a�vidades ro�neiras do atual quadro de pessoal), junto ao Gabinete do Prefeito e Secretarias
Municipais, nas áreas administra�va, contábil, controladoria interna, financeira, orçamentária, patrimonial,
planejamento público e tributária, prestando orientações aos técnicos municipais que atuam nestas áreas;
Assessoramento técnico na elaboração e alterações do PPA Plano Plurianual de Inves�mentos, da LDO Lei de
Diretrizes Orçamentárias e da LOA Lei Orçamentária Anual; Elaboração de relatório orçamentário/financeiro
periódico mensal ao Gabinete do Prefeito, contendo dados e informações sobre a aplicação de recursos em
Educação, Saúde e Pessoal, execução orçamentária e a posição financeira do município, visando o cumprimento
das normas legais vigentes, tudo de acordo com as necessidades e solicitações da administração municipal;
Consultoria aos servidores lotados no setor de tributos através de orientações e treinamentos na aplicação da
legislação tributária municipal vigente e implementação de medidas administra�vas necessárias para o
desenvolvimento de Procedimentos Administra�vos Fiscais (PAF) a serem instaurados contra empresas prestadoras
e/ou tomadoras de serviços que atuarame/ou atuem no território do município, em especial nas a�vidades de
construção civil, ins�tuições financeiras, dentre outras, acompanhando os processos administra�vos até a inscrição
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em dívida a�va, visando o recebimento dos valores apurados na fase administra�va a �tulo de ISSQN, não
recolhidos ou recolhidos a menor aos cofres públicos municipais.

Auditoria a ser realizada na área de pessoal, no levantamento dos dados e informações necessárias, visando a
recuperação de possíveis valores pagos indevidamente ao INSS nos úl�mos 5 (cinco) anos, sobre as verbas salariais
conhecidas como "indenizatórias", promovendo a res�tuição/compensação junto à Receita Federal do Brasil dos
eventuais créditos apurados através do cadastramento do PER/DCOMP - Pedido Eletrônico de Res�tuição,
Ressarcimento e Reembolso e Declaração de Compensação no sistema eletrônico no Portal e-CAC da RFB, das
competências que houveram recolhimentos a maior, sendo que, para tal, o CONTRATANTE disponibilizará uma
procuração eletrônica em nome do técnico indicado pela CONTRATADA, possibilitando assim o acesso eletrônico
ao Portal e-CAC, além da emissão de 'parecer técnico' e minuta de 'decreto/despacho' a ser analisado pela
assessoria jurídica municipal com posterior ato do Chefe do Poder Execu�vo, decidindo pelas providências
necessárias.

 

Pelo que se observa caberá a empresa contratada prestar uma ampla gama de serviços de assessoria e consultoria na
área de gestão pública, as quais envolvem a gestão financeira, orçamentária, de Recursos Humanos, dentre outras
ligadas à área da Administração.

 

Destacamos que esses serviços, de consultoria e assessoria na área de gestão, envolvem a�vidades priva�vas de
Administradores, só podendo ser prestadas por empresas devidamente registradas neste Conselho, conforme dispõe
o art. 15 da Lei 4.769/65.

 

Sobre as a�vidades priva�vas do Administrador dispõe a Lei 4.769/65:

 
Art. 2º A a�vidade profissional de Administrador será exercida, como profissão liberal ou não, mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção
superior;

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos
nos campos da Administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos,
administração de material, administração financeira, administração mercadológica, administração de produção,
relações industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos.

 

Por se tratar de serviços de assessoria e consultoria na área da Gestão/ Administração é obrigatório o registro da
empresa e do seu responsável técnico junto ao CRA-SC, o qual também registra os seus atestados de capacidade
técnica. A necessidade de registro dessas empresas também está claramente firmada pela jurisprudência:

 
EMENTA: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. COBRANÇA DE
ANUIDADES. ATIVIDADE PREPONDERANTE. 1. A empresa que tem por objeto social a�vidades �picas de
administrador - prestação de serviços de consultoria, assessoria e organização empresarial; treinamento;
diagnós�cos; projetos; programas de qualidade e produ�vidade; estudos e pesquisas de mercado; intervenção
organizacional e processamento de dados; desenvolvimento de sistemas de informá�ca; prestação de serviços em
pesquisa eleitoral -, embora atualmente dedique-se apenas a consultoria e pesquisa de mercado, está obrigada ao
registro no Conselho Regional de Administração, à míngua de comprovação de que exerce a�vidades ligadas à
economia e pela impossibilidade de duplicidade de registros. 2. Sendo a a�vidade básica da empresa voltada a
serviços executados na forma prescrita na Lei nº 4.769/65, priva�vas de Administrador, lídima a exigência da sua
inscrição em Conselho fiscalizador dessa a�vidade profissional. 3. Sentença man�da. (TRF4 5000603-
47.2012.404.7104, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, juntado aos autos
em 07/03/2013)

 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
GESTÃO APLICADA À ÁREA PÚBLICA. ENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE DE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO.
CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ART. 30, I, DA LEI Nº 8.666/93. NÃO
PROVIMENTO. 1. Remessa oficial manejada em face de sentença que concedeu a segurança requestada pelo
Conselho Regional de Administração – CRA/CE, para determinar à autoridade impetrada (Secretária de Educação e
Desporto Escolar de Russas/CE/ Presidente da Comissão de Licitação) que observe a regra do art. 30, I, da Lei nº
8.666/93, “para fazer constar no item 4.2.2 do edital (Qualificação Técnica), no procedimento de licitação,
modalidade Tomada de Preços n° TP-0105012017-SEMEDE, a previsão de comprovação da ap�dão através de
atestado, cer�dão ou declaração de capacidade técnica pelo CRA, consoante o art. 1º e 15 da Lei nº 4.769/ 65”. 2.
O art. 30 da Lei nº 8.666/93 define os requisitos para a habilitação técnica dos licitantes, prevendo, no rol da
documentação rela�va à qualificação técnica, o “registro ou inscrição na en�dade profissional competente”. 3. O
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art. 1º da Lei nº 6.839/80 estabelece que “o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas en�dades competentes para a fiscalização do exercício das
diversas profissões, em razão da a�vidade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros”.
Atento a isso, o STJ vem pontuando que “o critério legal de obrigatoriedade de registro no Conselho profissional é
determinado pela a�vidade básica da empresa ou pela natureza dos serviços prestados” (REsp Nº 1.655.430/RJ,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 18/04/2017). 4. No caso, a
licitação em questão tem, por objeto, a “contratação de serviços técnicos profissionais especializados para realizar
levantamento e planejamento do sistema municipal de educação de responsabilidade da Secretaria de Educação e
Desporto Escolar deste Município”. Os obje�vos a serem alcançados com a contratação foram assim especificados
no edital: “Prestar serviços de Assessoria e consultoria técnicas especializadas para monitoramento e
desenvolvimento da educação, através de levantamentos esta�s�cos, estudos e pesquisas visando,
prioritariamente, o aprimoramento da qualidade e à expansão da educação básica pública municipal, por empresa
que disponha, entre seus colaboradores, profissional com mais de 10 (dez) anos de experiência em gestão pública
e pós-graduação stricto sensu na área, comprovados por currículo vitae na Plataforma La�es, envolvendo o
diagnós�co, o planejamento, o monitoramento e ar�culação de projetos, tais como aqueles financiados pelo FNDE
e FUNDEB, no âmbito do Sistema Municipal de Educação, inclusive para acompanhamento e jus�fica�va, no
âmbito do Poder Legisla�vo Municipal”. A jus�fica�va para a contratação é a necessidade de definição de um
planejamento estratégico do sistema, a par�r de alguns pontos, como avaliação de sustentabilidade financeira,
estudo para o�mização da ocupação e uso dos espaços da rede �sica, apresentação de proposta de revisão salarial
dos professores,apresentação de diretrizes para o processo de matrículas nas escolas, entre outros. 5. Segundo o
art. 2º da Lei nº 4.769/65, a a�vidade profissional de Técnico de Administração será exercida, mediante várias
ações, como: a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia
intermediária, direção superior; e b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação,
coordenação e controle dos trabalhos nos campos da administração, como administração e seleção de pessoal,
organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração financeira, relações públicas,
administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que
esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos. 6. Cotejando a descrição constante do edital com o rol de
a�vidades da Lei nº 4.769/ 65, depreende-se que o impetrado pretende contratar serviço de gestão empresarial
aplicada à área pública, procedendo, assim, a pretensão do Conselho impetrante de que se exija, no edital do
certame em questão, a comprovação de qualificação técnica, através de documentação por ele expedida,
mormente porque, nos termos do art. 15 da Lei nº 4.769/65, “serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as
empresas, en�dades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, a�vidades do Técnico de
Administração, enunciadas nos termos desta Lei”. 7. Remessa oficial não provida. (TRF5. PROCESSO:
08000757820174058101, APELREEX – Apelação / Reexame Necessário – , DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO
WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, 1º Turma, JULGAMENTO: 14/09/2018.

EMENTA ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO PROFISSIONAL. CRA-RJ. NECESSIDADE DE REGISTRO.
OBJETO SOCIAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EMPRESA SUJEITA À
FISCALIZAÇÃO. LEI 6.839/80. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Trata-se de Apelação Cível interposta pela Autora em face
da Sentença que julgou improcedente o pedido formulado nos autos da presente Ação Ordinária ajuizada contra o
CRA-RJ, em que a Demandante obje�vava a suspensão da exigibilidade da multa imposta pelo Auto de Infração nº
6001660122016, a sustação dos efeitos do protesto de nº 61614, lavrado perante o Tabelionato do 3º O�cio de
Títulos e Documentos, bem como que o CRA/RJ se abs�vesse de realizar a cobrança de outros valores decorrentes
de imposição de inscrição pelo Réu, até ulterior decisão do juízo sobre a legalidade dos débitos em questão. A
Autora visava ainda a remoção de seus dados de todo e qualquer cadastro que a nega�ve pelo não pagamento da
multa ora contestada, bem como a abstenção do CRA/RJ de lhe fiscalizar e exigir registro. 2. A Lei 6.839/80
estabelece os contornos das inscrições dos profissionais liberais e associações civis nos conselhos profissionais,
determinando que a inscrição no Conselho, bem como a sujeição à sua fiscalização, será delimitada pela a�vidade
básica da en�dade. 3. Verifica-se que a a�vidade-fim da Apelada consiste em a�vidades de "consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica", conforme descrito como a�vidade econômica principal
constante em seu Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto ao CNPJ. 4. A a�vidade preponderante
da Apelada, que é a consultoria em gestão empresarial, compreende a�vidades técnicas do ramo administra�vo e
atrai o poder de polícia e fiscalização do Conselho Regional de Administração - CRA. Art. 2º da Lei nº .769/65. 5.
Apelação desprovida. Condenação da Autora em honorários recursais de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do ar�go 85, §11 do CPC/15 (TRF2 - 8a. Turma Especializada, APELAÇÃO CÍVEL Nº 5040311-
46.2018.4.02.5101/RJ, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, Data de Julgamento:
14/12/20, Data de publicação: 16/12/2020)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. REGISTRO EM CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. ATIVIDADE BÁSICA.
Consta no contrato social da ora recorrente como a�vidade econômica principal “a�vidade de Consultoria em
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica“. O e. STJ já manifestou que o critério legal de
obrigatoriedade de registro ou de outras medidas deve ser determinado pela a�vidade básica da empresa. À
primeira vista, não se vislumbra relevância na fundamentação da agravante, visto que tanto no seu contrato social
como no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ há indicação de que ela desenvolve a�vidade relacionada
na órbita de competência do Conselho-agravado. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI
00251737920154030000, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, TRF3 – QUARTA TURMA, e-DJF3 
DATA:18/07/2016).
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Em que pesem as qualificações técnicas e legais dos profissionais de Contabilidade, exigidos no quesito de
qualificação técnica, destacamos que o objeto da licitação não é especificamente consultoria contábil, não estando
assim restrita à sua respec�va área de atuação. Por se tratar de consultoria e assessoria administra�va, na área de
gestão pública, não se jus�fica a exigência de Contadores e exclusão, justamente, de Administradores.

 

A natureza técnica dos serviços licitados, inseridos no campo de atuação profissional do Administrador, demonstram
que os profissionais e empresas registrados neste Conselho estão tão aptos e legalmente habilitados quanto os
profissionais de Contabilidade, mo�vo pelo qual é incabível a exigência de que a empresa possua registro
exclusivamente no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.

 

Ante o que foi explicitado REQUER o acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA, a fim de que seja
alterado o Edital de Concorrência Presencial Nº 02/2024, Processo Administra�vo Nº 02/2024, passando a possibilitar
que as empresas registradas no CRA-SC também possam par�cipar do presente certame, via apresentação do
comprovante de registro cadastral junto ao CRA, válido para este exercício, bem como o registro, ou visto, de seus
atestados de capacidade técnica.

 

Nestes termos, aguarda deferimento.

 

Florianópolis, 05 de março de 2024.

 

 

 

Adm. Fernanda Fernandes Cachapuz

Gerente Execu�va

CRA-SC Nº 24844

 

 

Documento assinado eletronicamente por Admª. Fernanda Fernandes Cachapuz, Administrador(a), em
05/03/2024, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 2482733 e o código CRC 9D79F98F.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 476916.002942/2023-54 SEI nº 2482733
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